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Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado — Actividade económica na aceção do 
artigo 12.o da Directiva 2006/112 — Conceito
[Directiva 2006/112 do Conselho, artigos 9.o, n.o 1, 12.o, n.o 1, e 295.o, n.o 1, ponto 3)]

A entrega de um terreno destinado à constru-
ção deve ser considerada sujeita ao imposto 
sobre o valor acrescentado, por força da legis-
lação nacional de um Estado-Membro, se esse 
Estado-Membro fez uso da faculdade previs-
ta no artigo 12.o, n.o 1, da Directiva 2006/112, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado, independentemente do 
carácter permanente da operação ou de saber 
se a pessoa que efectuou a entrega exerce uma 
actividade de produção, de comercialização 
ou de prestação de serviços, desde que essa 
operação não constitua o simples exercício do 
direito de propriedade pelo seu titular.

Uma pessoa singular que exerceu uma activi-
dade agrícola num terreno que, na sequência 
de uma alteração dos planos de ordenamento 
do território alheia à sua vontade, foi requa-
lificado como terreno destinado à constru-
ção, não deve ser considerada sujeito passi-
vo de imposto sobre o valor acrescentado na 
acepção dos artigos 9.o, n.o 1, e 12.o, n.o 1, da 
Directiva 2006/112, quando vende o referido 
terreno, se essas vendas se inscreverem no 

âmbito da gestão do património privado des-
sa pessoa.

Se, pelo contrário, essa pessoa efectua, com 
vista à realização das referidas vendas, dili-
gências de comercialização imobiliária mobi-
lizando meios semelhantes aos utilizados por 
um produtor, um comerciante ou um presta-
dor de serviços na acepção do artigo 9.o, n.o 1, 
segundo parágrafo, da Directiva 2006/112, 
deve considerar-se que essa pessoa exerce 
uma «actividade económica» na acepção do 
referido artigo e, por conseguinte, deve ser 
considerada sujeito passivo de imposto sobre 
o valor acrescentado.

O facto de essa pessoa ser um «agricultor su-
jeito ao regime forfetário» na acepção do arti-
go 295.o, n.o 1, ponto 3, da Directiva 2006/112, 
não tem qualquer relevância a este respeito.

(cf. n.o 49 e disp.)
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